
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre
Estado de Minas Gerais

LEI NQ 3.059/95

DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA: 
RUA KERUBIM ROQUE DE REZENDE

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado
de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Executivo sanciona e pro
mulga a seguinte Lei:

Art. 1Q - Passa a denominar-se Rua Kerubim Roque de Rezen
de, a atual Rua ”H2", que tem início na Avenida Capitão Osvino 
Pinto de Souza, antiga Avenida 1 e término da Rua "0", no Con
junto Habitacional Custódio Ribeiro de Miranda - Chapadão III.

Art. 2Q - Revogadas as disposições em contrario, a presen
te Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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